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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

JULGAMENTO 

PARECER Nº 022/2.018 

GUICHÊ: 068.031/2018 

PROCESSO LIC. Nº 4316/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2018 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

A REFORMA E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIO PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ESTABILIZAÇÃO 

– MELHADO, LOCALIZADO NA AV. HEITOR BIM, 90, NO BAIRRO VILA MELHADO, NESTA CIDADE, 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 

INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL”. 

Analisados os Documentos, bem como as Propostas das habilitadas, a Comissão 

Permanente de Licitações julgou conveniente a da empresa: TETO CONSTRUTORA S.A, conforme 

consta dos autos. 

Araraquara, 21 de NOVEMBRO de 2.018. 

EDISON ANTONIO PRADELLA 

Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

LUCILEI ROBERTA LIGABÔ 

Comissão Permanente de Licitações 

ISABEL CRISTINA MAGALHÃES DOS SANTOS 

Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

 

 







 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIARIAS E  FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO 

          
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência 

de Rendas Mobiliaria e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter 

sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigos 1º e 30, da 

Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem conhecimento 

deste edital e, em especial, os contribuintes descritos abaixo ou proprietários do imóvel em questão, que fi-

cam INTIMADOS para apresentarem, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Muni-

cipal): guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação de serviço e 

contrato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos devem ser apresentados no 

prazo de 05 (CINCO) dias e/ou protocolar recurso administrativo (1ªInstância) no mesmo prazo, contados 

desta publicação. O não atendimento à presente intimação acarretará na lavratura de notificação para saldar dé-

bitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de recolhimento. 

CONTRIBUINTE 
Nº IN-
TIMA-
ÇÃO 

ÁREA 
CONS-

TRUÍDA 
M2 

CLASSIFI- 
CAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
CAD. DO 
IMÓVEL 

ENDEREÇO 

SAMUEL NOBERTO DE 
MORAIS 2313/18 74,48 RES. 

SIMPLES 23.075.029 R. PROF. FAUSTO 
GABRIELLE, 66 

MARCELO INACIO DE 
SOUZA 2316/18 81,94 RES. 

SIMPLES 24.289.013 AV. MARIA FERREIRA 
LEITE DANTAS, 231 

LOPTEPLAN EMPREEND. 
IMOB. S/A 2219/18 84,57 RES. 

SIMPLES 25.071.016 AV. FRANCISCO PARISI, 
L. 16 A - QD. 71 

LOPTEPLAN EMPREEND. 
IMOB. S/A 2223/18 85,36 

RES. 
SIMPLES 25.020.031 AV. RAPHAEL D 

AQUINO, L.14B-QD.  20 
LOPTEPLAN EMPREEND. 
IMOB. S/A 2256/18 84,02 

RES. 
SIMPLES 25.085.037 AV. SÃO JOÃO, L. 18B-

QD. 85 
LOPTEPLAN EMPREEND. 
IMOB. S/A 2230/18 85,29 

RES. 
SIMPLES 25.067.040 AV. LUCIO MARTELLI, 

L.17B-QD. 67 
                         Araraquara,  21 de novembro de 2018 

                                   Valdinete A. da Silva 
                    Auditor Fiscal Tributário Municipal 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

PORTARIA  Nº  25.837 
De 21 de novembro de 2018 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

                                               I - Exonerar, a pedido, o servidor público municipal 

MOISÉS MAURÍCIO – Matrícula nº 1848 – Analista de Sistemas, tendo em 

vista a sua adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV, instituído 

pela Lei Municipal nº 9.384, de 03 de outubro de 2018. 

 
                                             II - Conceder complementação de aposentadoria ao 

servidor MOISÉS MAURÍCIO – Matrícula nº 1848, aposentado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, conforme carta de concessão / memória de 

cálculo, caso o valor do benefício recebido pelo INSS, seja menor que a 

remuneração do servidor se na ativa estivesse. 

 
                                              II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

  
  
 
            EDINHO SILVA                                                    JULIANA PÍCOLI AGATTE 
         Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
  
 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 
Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2018. (“PC”). 
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Portaria DAAE nº 4.811 

De 21 de novembro de 2.018 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da 

Lei Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR o servidor, DENIS GONZALES, Matrícula n° 1696, Analista 

Administrativo, lotado na Unidade Orçamentária e Contábil, da Gerência de 

Finanças, para exercer a função de Coordenador, durante as férias 

regulamentares de sua titular (06/12/2018 a 20/12/2018). 

 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 

partir de 06 de dezembro de 2.018. 

  

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e 

dezoito). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Administração e Finanças 

 
 
 

Registrado às fo lhas 29, do l ivro competente nº 56. 



 
 
 
 
 

PORTARIA nº 118/2018 

Autorização do Processo Seletivo com prazo 

determinado. Constitui a Comissão Especial para a 

Organização e para a Avaliação do Processo 

Seletivo Simplificado destinado a contratação de 

pessoas para emprego público fundacional 

temporários para a Fungota Araraquara, Edital 

06/2018. 

A Fungota - Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó Mocinha, por sua 

Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e Estatuto, Plano Básico de Organização-PBO  

e Regulamento Geral de Processo de Seleção, pela presente. 

Resolve: 

Art. 1º - Autorizar a realização para o processo seletivo para preenchimento de 

empregos provisórios,  para a substituição temporária de funcionárias, abaixo 

relacionadas, que estão ou irão  gozar do afastamento por licença maternidade, pelo 

período mínimo de 06 meses,  ainda por pedido de demissão de funcionário e não 

existência de processo seletivo válido para contratação, e  por ampliação na prestação 

de serviços para a função de Reparador Hospitalar o qual também não possui processo 

seletivo válido para contratação; 

 

Nº 
Vagas Matrícula Função Justificativa para reposição 

1 2453 – M. R. M. Técnica em Enfermagem Licença maternidade 
1 2089 – D. A. D. S. M. Técnica em Enfermagem Licença maternidade 
1 1929 –S. E. S. A. Técnica em Enfermagem Licença maternidade 
1 2259 – D. A. B.  P. Técnica em Enfermagem Licença maternidade 
1 3123 – M. C. N A. Técnica em Enfermagem Licença maternidade 
1 4014 – P. F. R. Enfermeira Licença maternidade 
1 3034 – N. C. S. Enfermeira Licença maternidade 
1 3603 – V. M. F. Enfermeira Licença maternidade 
1 3085 – L. O. M. Enfermeira Licença maternidade 
1 4979 – J. C. G. Farmacêutica Licença maternidade 

1 4081 – F. J. R. Motorista 
Pedido de demissão, sem processo 
seletivo aberto 

2 - Reparador Geral 
Aumento da prestação de serviços, 
sem  processo seletivo aberto 



 
 
 
 
 

1 5622 - L. R. V. 
Médica na Área de 
Ginecologia/Obstetrícia 

Afastamento preventivo PAD, sem 
processo seletivo aberto 

 

PARAGRAFO ÚNICO:  As funções de emprego para preenchimento da vaga temporária 

para as funções de Técnico de Enfermagem , Enfermagem na área de 

Obstetrícia/Obstetra e Farmacêutico, em conformidade com o Regulamento Geral de 

Processo de Seleção, artigo 37, parágrafo 8º, IV, serão prioritariamente chamados os 

candidatos que constam nos  Cadastro de Reserva dos Processos  Seletivos nº   

01/2016 E 01/2017. Técnico de Enfermagem Edital nº01/2017 com 190 candidatos 

classificados no cadastro de reserva; Enfermagem na área de Obstetrícia 

(obstetra/obstetriz) Edital nº 01/2017 com 11 candidatos classificados no cadastro de 

reserva; Farmacêutico Edital 01/2016 com 08 candidatos classificados no cadastro de 

reserva.  

 

Art. 2º - Procede a nomeação da Comissão de Organização do Processo Seletivo 

Simplificado que ocorrerá na Fungota-Araraquara, sendo;  

• Emanuelle Laurentti - como presidente 

CPF nº 316.611.088-73 

• Ana Talita Sigoli Pires  - como membro  

• CPF nº 335.683.128-32 

• Filipe Augusto Teixeira Dias – como membro 

• CPF nº 397.070.668-81 

 

Art. 4º - Caberá a referida Comissão o planejamento, a organização, a 

operacionalização e execução de Processo Seletivo para a contratação de pessoas para 

os  empregos temporários da Fungota/ Araraquara, descritos no  Edital nº 06/2018. 

 

Art. 3º - Procede a nomeação da Comissão de Avaliação do Processo Seletivo 

Simplificado que ocorrerá na Fungota-Araraquara, sendo;  

• Roberto Sala – Presidente 

CPF nº 082.764.508-22 

• Marina Manaia Gussi 



 
 
 
 
 

CPF nº 365.545.578-06 

• Natalia Mazzi  

CPF nº 367.585.488-48 

• Paula Santos da Silva Lima 

CPF nº 013.207.335-81 

• Roberto Megumi Tomaoka  

CPF nº044.998-.718-32 

• Felipe Jose Rodrigues ( avaliador da prova prática de motorista)  

CPF nº314.823.208-94 

 

Art. 4º - Caberá a referida Comissão de AVALIAÇÃO da  prova de Títulos e Documentos  

do Processo Seletivo para a contratação de funcionários para os empregos 

temporários descritos no edital nº 06/2018 

 

Art. 5º A presente Portaria produz seus efeitos a partir da data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique. 

 
Araraquara, 13 de novembro de 2018. 

 
 

Lucia Regina Ortiz  Lima 
Diretora Executiva  

Fungota – Araraquara 
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Portaria DAAE nº 4805 

De 07 de novembro de 2.018 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da Lei 

Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

  RESOLVE: 

 

I – DEFERIR o pedido de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV), Lei 

Municipal n° 9.384, de 03 de outubro de 2.018, formulado pelo servidor Fernando 

César Braga, Matrícula n° 469.  

 

II - EXONERAR, a pedido, o servidor acima identificado, do emprego de Supervisor 

Administrativo, lotado na Unidade de Fiscalização de Medições Prediais, da Gerência de 

Controle de Perdas. 

  

III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.     

     

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 07 

(sete) dias do mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 

 

Donizete Simioni 

Superintendente 

 

 

Ada Maria Matheus Salmazo 

Diretora de Administração e Finanças 

 

 

 

Registrado às fo lhas 23, do l ivro competente nº 56. 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
RuaDomingosBarbieri,100-CaixaPostal,380-CEP14802-510-Araraquara-SP 

Fone:(16)3324-9581–Fax:(16)3324-4571 – DDG: 0800775-1595 
CNPJ44.239.770/0001-67-I.E.Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
   PREGÃO PRESENCIAL 082/2018 
     PROCESSO DAAE Nº 5.900/2018 

 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CONTINUADA 

DOS 04 (QUATRO) CHAFARIZES DA PRAÇA DA ETA FONTE, COM FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL, MÃO DE OBRA, BOMBAS, TUBULAÇÃO, CABOS, PAINÉIS, CHAVES 

DE ACIONAMENTO E CONTROLE DE FUNCIONAMENTO, LUMINÁRIAS SUBAQUÁTICAS, 

BICOS DE EFEITO E FILTROS, PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 

 

                                              HOMOLOGO o referido processo licitatório e ratifico o ato do Sr. 

Pregoeiro que adjudicou o objeto licitado à empresa JUSTI & MAIAN LTDA EPP. 

 
 

   

A empresa será convocada para assinatura do contrato. 

 

 

 

    Araraquara, 21 de novembro de 2018. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                      

Donizete Simioni 

Superintendente 
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HOMOLOGAÇÃO 

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2018 

     PROCESSO DAAE Nº 5.581/2018 

 
 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE 
REPARO, SUBSTITUIÇÃO DE MANÔMETROS E ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE NA 
BANCADA DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETROS, CONFORME CONSTANTES NOS 
ANEXOS DO EDITAL. 
 
 

HOMOLOGO o referido processo licitatório e ratifico o ato do pregoeiro 
que adjudicou o objeto licitado a empresa abaixo relacionada: 

 
 
 

 
Lote Empresa 

1 DÍGICO AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - EPP  
 
 
 

A empresa será convocada para assinatura do contrato. 

Araraquara, 21 de novembro de 2018. 

 

 

 

Donizete Simioni 
Superintendente 



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO: S/Nº. de 01/11/2007   

ADITAMENTO DE CONTRATO: Nº 799/2018 de 05/11/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: FERRY DE AZEREDO FILHO 

REPRESENTANTE: BORSARI IMOVEIS LTDA 

OBJETO: a LOCAÇÃO de um imóvel não residencial, constituído do cadastro nº. 01.003.017.00 – 

reduzido nº 128, localizado à Rua Itália, nº 1673 – Centro, nesta cidade de Araraquara - SP, para 

abrigar o Cartório Eleitoral 13ª Região. 

MOTIVO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo período de 55 (cinquenta e cinco) 

meses, no período de 05/11/2018 até 04/06/2023. 

Araraquara, 21 de novembro de 2018. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

PORTARIA  Nº  25.835 
De 21 de novembro de 2018 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais; 

 
R E S O L V E: 

 
                                               I - Exonerar, a pedido, os servidores públicos 

municipais abaixo elencados, tendo em vista suas adesões ao Programa de 

Desligamento Voluntário – PDV, instituído pela Lei Municipal nº 9.384, de 03 

de outubro de 2018: 

 
SEQ N O M E MAT. EMPREGO 
001 DANIEL VICTOR DA COSTA 170224 Agente de Fiscalização 
002 FILIPE TURON E SILVA 196339 Agente Administrativo 
003 ISABEL TOLINO 112364 Agente Social 
004 LAERTE LOT 52680 Motorista 
005 LEDA APARECIDA FERNANDES 272 Agente Administrativo 
006 LUIZ EDIVALDO DE SOUZA 16063 Agente Operacional 
007 MARIA PALMIRA DE CARVALHO 30066 Agente Administrativo 
008 SILVIA BENEDITA BARBOSA 31550 Agente Administrativo 

 
                                              II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

  

  

 

            EDINHO SILVA                                                    JULIANA PÍCOLI AGATTE 
         Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

  

 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 
Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2018. (“PC”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

RATIFICAÇÃO 

A Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA 

que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Comissão Permanente de 

Licitações nº 034/2018, em conformidade com o Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, a 

INEXIGIBILIDADE de licitação nº 066/2018 referente à contratação de unidade especializada 

para acolhimento de idoso em situação de vulnerabilidade social no valor de R$ 36.000,00 

(Trinta e seis mil reais). 

Araraquara, 21 de Novembro de 2018. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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Portaria DAAE nº 4.812 

De 21 de novembro de 2.018 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da 

Lei Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR o servidor, ANTÔNIO DE SOUZA FREITAS JÚNIOR, 

Matrícula n° 1267, Motorista Assistente dos Serviços de Saneamento, lotado na 

Unidade de Redes de Água, da Gerência de Redes de Água e Esgotos, para 

exercer a função de Gerente, durante as férias regulamentares de seu titular 

(10/12/2018 a 08/01/2019). 

 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 

partir de 10 de dezembro de 2.018. 

  

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e 

dezoito). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Administração e Finanças 

 
 

Registrado às fo lhas 30, do l ivro competente nº 56. 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

PORTARIA  Nº  25.838 
De 21 de novembro de 2018 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

                                               I - Exonerar, a pedido, o servidor público municipal 

ODAIR PAULOSSO – Matrícula nº 29378 – Fiscal Municipal, tendo em vista a 

sua adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV, instituído pela 

Lei Municipal nº 9.384, de 03 de outubro de 2018. 

 
                                             II - Conceder complementação de aposentadoria ao 

servidor ODAIR PAULOSSO – Matrícula nº 29378, aposentado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, conforme carta de concessão / memória de 

cálculo, caso o valor do benefício recebido pelo INSS, seja menor que a 

remuneração do servidor se na ativa estivesse. 

 
                                              II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

  
  
 
            EDINHO SILVA                                                    JULIANA PÍCOLI AGATTE 
         Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
  
 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 
Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2018. (“PC”). 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2018/02230 

 

PROCESSO: 5.121/2018 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2018 
 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 
 

CONTRATADA: GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA - EPP 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS PARA EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO – ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 

VALOR: R$ 8.013,10 (OITO MIL, TREZE REAIS E DEZ CENTAVOS) 
 

ASSINATURA: 12/11/2018 
 

VIGÊNCIA: 12/12/2018 
 

 

ARARAQUARA, 12 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

 

 

DONIZETE SIMIONI 
SUPERINTENDENTE 
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EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A 
NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 E RETIFICAÇÃO DA NOTA DE TÍTULOS 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018 
 

 

 
A Prefeitura do Município de Araraquara através da Secretaria de Gestão e Finanças, no 

uso de suas atribuições e em consonância com a Legislação Federal, Estadual e 

Municipal, DIVULGA O RESULTADO DOS RECURSOS interpostos contra as NOTAS DA 

PROVA DE TÍTULOS do Concurso Público nº 002/2018, conforme o que segue:  

 
1 – Das decisões proferidas aos recursos interpostos contra as notas da Prova de 
Títulos: 
 
202 - FISIOTERAPEUTA 

Nº INSC DECISÃO 
1054075 INDEFERIDO 

 
 
204 - MÉDICO – Área de atuação: ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA  

Nº INSC DECISÃO 
1073309 DEFERIDO 

 
 
222 - MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA 

Nº INSC DECISÃO 
1050869 INDEFERIDO 
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2 – Da retificação da NOTA obtida pelo candidato na Prova de Títulos do Concurso Público nº 

002/2018, para o emprego 204 - MÉDICO – Área de atuação: ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA, 

tendo em vista a alteração promovida pelo o deferimento do recurso: 

204 - MÉDICO - Área de atuação: ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA 

INSCRIÇÃO PONTOS 

1073309 1 

 

3 – As manifestações referentes aos recursos interpostos estarão disponíveis aos 

candidatos que os interpuseram, no site  www.glconsultoria.com.br em “Área do 

Candidato”. 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) de novembro de 

2018 (dois mil e dezoito).  

 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças  

 



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO: S/Nº. de 01/11/2007   

ADITAMENTO DE CONTRATO: Nº 802/2018 de 12/11/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: FERRY DE AZEREDO FILHO 

REPRESENTANTE: BORSARI IMOVEIS LTDA 

OBJETO: a LOCAÇÃO de um imóvel não residencial, constituído do cadastro nº. 01.003.017.00 – 

reduzido nº 128, localizado à Rua Itália, nº 1673 – Centro, nesta cidade de Araraquara - SP, para 

abrigar o Cartório Eleitoral 13ª Região. 

MOTIVO: o REAJUSTE do Contrato s/nº de 01/11/2007, firmado entre as partes. O valor mensal do 

aluguel passará de R$ 2.592,34 (Dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos) 

para R$ 2.685,96 (Dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos), o que 

representa um reajuste mensal na ordem de 3,61% (três vírgula sessenta e um por cento), equivalente 

ao valor mensal de R$ 93,62 (Noventa e três reais e sessenta e dois centavos), mantendo-se 

inalteráveis as demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 21 de novembro de 2018. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 



                   Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
                                         Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 
                                             Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
                                                                            CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
                                                                                       www.daaeararaquara.com.br                    
____________________________________________________________________ 

 
 

Portaria DAAE nº 4806 

De 07 de novembro de 2.018 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da Lei 

Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

  RESOLVE: 

 

I – DEFERIR o pedido de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV), Lei 

Municipal n° 9.384, de 03 de outubro de 2.018, formulado pelo servidor Sérgio 

Aparecido Castelari, Matrícula n° 599.  

 

II - EXONERAR, a pedido, o servidor acima identificado, do emprego de Analista 

Administrativo, lotado na Unidade de Pavimentação e Reaterro,  da Gerência de 

Manutenção de Obras e Pavimentação. 

  

III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.     

     

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 07 

(sete) dias do mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 

 

Donizete Simioni 

Superintendente 

 

 

Ada Maria Matheus Salmazo 

Diretora de Administração e Finanças 

 

 

 

Registrado às fo lhas 24, do l ivro competente nº 56. 
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PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 

CONTRATO TEMPORÁRIO  
EDITAL Nº 06 /2018 

     14 de novembro de 2018 
Autorizada pela Portaria 118/2018. 

 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ MOCINHA - FUNGOTA, fundação 
pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá a 
contratação de profissionais na área de saúde, em conformidade com o quadro abaixo descrito para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, pelo prazo necessário enquanto 
perdurar a necessidade. Para preenchimento de vagas relacionadas abaixo pelo Regime da Consolidação 
das Leis Trabalhistas – CLT e de acordo com o Regulamento Geral de Processo de Seleção da Fungota.  
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo uma 
Comissão Especial Organizadora e outra de Comissão Especial de Avaliação do Processo Seletivo, e 
designadas através da Portaria n°  118/2018. 

 1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas.  
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, será priorizado, sem prejuízo de outros, 
os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República Federal, ou seja, a Fundação 
respeitará a contratação temporária de forma prioritária dos candidatos classificados nos concursos 
realizados pelo Edital nº 01/2016 e Edital nº 01/2017, sempre observando a ordem classificação dos 
candidatos ainda não chamados e constantes no cadastro de reserva. O chamamento para exercer 
função do emprego temporário não exclui o direito de permanência dos referidos candidatos no 
Cadastro de Reserva. O chamamento temporário será realizado por meio eletrônico e telefônico 

1.2.1 Empregos com existência de cadastro de reserva em concursos realizados em 2016 e 2017 
são da área atuação;  

Técnico de Enfermagem Edital nº01/2017  - 190 candidatos classificados no cadastro de 

reserva;  

Enfermagem na área de Obstetrícia (obstetra/obstetriz) Edital nº 01/2017 - 11 
candidatos classificados no cadastro de reserva;  

Farmacêutico Edital nº01/2016 com 08 candidatos classificados no cadastro de reserva. 
 
1.2.2. Não havendo candidatos em cadastro de reserva, nos referidos concursos realizados por 

meio dos Editais 01/2016 e 01/2017, ou sendo estes esgotados, será aplicado a ordem de classificação 
dos inscritos neste presente processo seletivo.  
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1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 
publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação. 
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados em, 
meio eletrônico no site da Fundação  
 1.5 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 
Comissão, conforme critérios definidos neste Edital.  
1.6 O período do contrato ocorrerá conforme Lei autorizativa específica da Fundação, Regulamento Geral 
do Processo de Seleção de Pessoal (2016), sem prejuízo das demais legislações existentes.  
 
2. DOS EMPREGOS 
2.1 O processo seletivo destina-se ao provimento de vagas existentes ao emprego em caráter temporário 

para as vagas abaixo relacionadas para atuação na Fundação Fungota e ou na Maternidade Gota de 
Leite-Araraquara, conforme descrito abaixo:  

EMPREGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO 

BASE 
 

VA
GA

S 

CARGA HORÁRIA 
MENSAL 
MINÍMA 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM COM 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
HOSPITALAR / 
MATERNIDADE / UTI 
NEONATAL. 
 
 
 
 

Curso Técnico de 
Enfermagem completo  e 
registro no Conselho de 

Classe  

R$ 1.853,81 
 

05 
36 horas semanais, seguindo 

escala de folga e revezamento 



 
 
 

 
 

Rua Carlos Gomes, nº 1610 - Centro | CEP 14801-340 | Araraquara - SP 
Telefone: (016) 3305-1530 | http://fungota.araraquara.sp.gov.br 

FARMACÊUTICA 
Nível Superior com registro 

no conselho de classe  
R$ 2.705,69 01 

36 horas semanais, seguindo 
escala de folga e revezamento 

ENFERMEIRA(O) 
OBSTETRA/OBSTETRIZ 

 

Superior – Curso Superior 
em Enfermagem com curso 

de especialização em 
Enfermagem Obstétrica ou 

Curso Superior de 
Obstetrícia (Obstetriz). 

R$ 3.172,61 04 
36 horas semanais, seguindo 

escala de folga e revezamento 
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MÉDICO(A) 
OBSTETRA/OBSTETRIZ 

 

Superior – Curso Superior 
em Medicina com 

residência em  Obstétricia 

R$ 98,21 
p/hora 

01 
Horista  

no mínimo de 36 horas 
mensais  

MOTORISTA 
 

Nível Médio completo, 
possuir carteira de 

motorista “C” e “D” 
R$ 1.853,61 01 40 horas semanais 
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REPARADOR GERAL NA 
ÁREA HOSPITALAR  

Ensino Médio Completo, e 
comprovação de 
experiência em 

Manutenção Hidráulica, 
elétrica, e Certificado de NR 

10. 

R$ 1.661,61 02 40 horas semanais 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições (Anexo I) deverão ser protocolizadas no período de 22 de novembro a 28 de novembro 
de 2.018  no horário das 7:30h as 11:30h e das 13h ás 15:30h, no setor de RH – Recursos Humanos 
na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ MOCINHA - FUNGOTA, sito à 
Rua Carlos Gomes, 1610 – Centro – Araraquara - SP. 

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital. 

3.3. No ato da inscrição o candidato, ou seu representante, deverá comparecer ao local determinado no 
item 3.1 munido de: 

3.3.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 
3.3.2. Cédula de Identidade (cópia); 
3.3.3. Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível técnico referente a vaga que concorre 
(cópia); 
3.3.4. Comprovante da Carteira de Vacinação atualizada (sem pendências e ou atrasos vacinais) 

(cópia); 
3.3.5. Registro no Conselho Profissional de Classe (cópia); e 
3.3.6. Curriculum Vitae documentado 
3.3.7. Somente serão consideradas, para efeito de pontuação as informações que forem 

comprovadas com cópias dos títulos, certificados e declarações oficiais de serviços de 
enfermagem ou declaração da instituição em que o candidato tenha prestado 
atividade/serviço na área de atuação. Tais cópias deverão ser anexadas ao requerimento 
de inscrição no momento de sua realização. Não serão aceitas em data posterior ao 
encerramento das inscrições, em hipótese alguma. 

3.3.8. Preencher Requerimento de Inscrição (anexo I) com os dados solicitados,            devendo, 
sob as penas da Lei: 
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3.3.8.1.Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
3.3.8.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
3.3.8.3. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
3.3.8.4. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 1.1; 
3.3.8.5. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições; 
3.3.8.6. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência 

incompatível com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre; 
3.3.8.7. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos 

incompatíveis com o serviço público; 
3.3.8.8.  Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados 

públicos, ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores 
estatutários; 

3.3.8.9.  Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego 
público; 

3.3.8.10. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, ou seja, 75 anos; 

3.3.8.11. Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou função 
exercidos perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas 
Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da 
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional n.º 20 de 
15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado 
dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em 
comissão. 

3.4. Ao inscrever-se, o candidato ou seu representante deverá protocolizar o requerimento de inscrição 
(Anexo I), juntamente com cópias referidas no item 3.3 deste edital, no Setor de RH da Fundação, 
localizado no andar térreo da sede da Fundação, sito à Rua Carlos Gomes, 1610 – Centro, 
Araraquara, no horário constante no item 3.1. 

3.5. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de 
procuração, não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.6. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do documento 
de inscrição, devendo o candidato indicar forma de contato, inclusive meio eletrônico para dirimir 
eventuais dúvidas. 

3.7 Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 
deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada 
pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 

3.8 Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos 
NEGROS, conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, regulamentada pelo Decreto n°10.921 E 
11294/16 

 
4. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS  

4.1. As atribuições do cargo previsto para o emprego: 
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Técnico de Enfermagem: Orientar e executar o trabalho técnico de enfermagem, participando da 
elaboração do plano de assistência de enfermagem, em conformidade com as normas e procedimentos de 
biosegurança. Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando e registrando sinais 
e sintomas apresentados pelo paciente, realizando procedimentos cabíveis de sua função, ministrando 
medicamentos e outros. Executar controles relacionados à patologia de cada paciente; Coletar material 
para exames laboratoriais;  Auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e medicamentos; 
Maternidade; transferência de puérpera e recém nascido; Cuidados com pós cirúrgico, encaminhamento de 
puérpera para o banho, administração de medicação via oral e intravenoso; Puericultura de recém nascido, 
cuidados com higienização, banho coto umbilical e orientação á puérpera com os cuidados com recém 
nascido.;  Admissão de recém nascido na UCI, cuidados intermediários com recém nascidos necessitantes 
de UCINCO e UCINCA;  Conferencia de sexo e pulseira, acompanhamento do recém nascido ao quarto 
materno, orientação a amamentação, pega correta e sucção efetiva do recém nascido, cuidados com os 
mamilos, passagem de plantão no setor para o pediatra, puericultura e controle de peso do bebê; UTI 
Neonatal, com admissão de recém nascido grave e pré-termo, pós termo, cuidados gerais em neonatologia, 
auxilio aos neonatologistas em procedimentos invasivos, ssvv, controle de peso, punção venosa em MMII, 
cuidados com PICC, e toda rotina que abrange uma UTI neonatal; Cooperar com a equipe de saúde no 
desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, pesquisa e de educação sanitária; Fazer preparo pré e 
pós-operatório e pré e pós-parto; Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; Circular salas 
cirúrgicas e obstétricas, preparando a sala e o instrumental cirúrgico, e instrumentalizando nas cirurgias 
quando necessário; Realizar procedimentos referentes à admissão, alta, transferência e óbitos; Manter a 
unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação comunicando ao Enfermeiro eventuais 
problemas; Auxiliar em serviços de rotina da Enfermagem;  colaborar no desenvolvimento de programas 
educativos, atuando no ensino de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos 
da comunidade; Verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando ao responsável; 
Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de 
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; Auxiliar o Enfermeiro na 
prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 
assistência de saúde; Conferir qualitativa e quantitativamente os instrumentos cirúrgicos, após o término 
das cirurgias; Orientar a lavagem, secagem e esterilização do material cirúrgico; Zelar, permanentemente, 
pelo estado funcional dos aparelhos que compõe os setores e as salas de cirurgia, propondo  a aquisição de 
novos, para reposição daqueles que estão sem condições de uso; reparar pacientes para exames, 
orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Auxiliar nas atividades de radiologia, quando 
necessário; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 
informática;  Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua 
função 
 
Enfermeiro Especialista em Obstetrícia: Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as 
atividades de enfermagem em gestantes e puérperas, e sua família de acordo com o modelo assistencial da 
Instituição; Identificar distócias obstétricas e tomar as devidas providências até a chegada do médico; 
Prestar assistência de enfermagem direta e cuidados de maior complexidade em todas as fases do parto; 
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Prestar assistência à parturiente no parto normal, realizando episiotomia e episiorrafia; Realizar as 
atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego, podendo ser responsável por 
coordenação de equipes e por funções de direção; apresentação de relatórios periódicos das atividades 
desenvolvidas pelo profissional para análise e avaliações; e outras atribuições afins e correlatas ao exercício 
do cargo que lhe forem solicitadas e levar ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
prestado. 
 
FARMACÉUTICO: FORMAÇÃO: NÍVEL SUPERIOR COMPLETO. FUNÇÃO: Realizar tarefas específicas de 
desenvolvimento, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 
farmacêutica tais como medicamentos, imunobiológicos, e insumos correlatos;  Participar da elaboração, 
coordenação e implementação de políticas de medicamentos;  Orientar sobre uso de produtos e prestar 
serviços farmacêuticos;  Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO(A) OBSTETRA: FORMAÇÃO: NÍVEL SUPERIOR COMPLETO COM RESIDENCIA EM OBSTETRICIA. 
FUNÇÃO: Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, para 
preservar a vida e a saúde da mãe e do filho; Realizar procedimentos, tratar de afecções do aparelho 
reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou 
recuperar a saúde; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego, levar ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço prestado, podendo ser responsável por coordenação 
de equipes e por funções de direção, apresentação de relatórios periódicos das atividades desenvolvidas 
pelo profissional para análise e avaliações; e outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 
lhe forem solicitadas 
 
MOTORISTA: Formação: Nível Médio completo, possuir carteira de motorista “C” e “D”. Função: Conduzir 
veículos leves, de carga, de transporte de pessoas (coletivo), materiais, documentos, ambulância (quando 
necessário) e outros a critério da administração, realizar os serviços atinentes à seção, setor ou 
departamento onde for designado, referente à condução de toda e qualquer espécie de veículos, realizar 
suas tarefas com o mínimo de dispêndio de tempo e de materiais, zelar pelo patrimônio que lhe estiver 
afeto, responsabilizar-se pelo controle da manutenção diária do veículo destinado aos seus trabalhos, 
verificando os níveis de óleo, água, solução do acumulador de energia, pneus, equipamentos obrigatórios, 
realizar a limpeza do veículo, portar e apresentar sempre que solicitado sua carteira nacional de habilitação 
e os documentos do veículo. Dirigir com estrita observância das normas contidas no Código de Trânsito 
Brasileiro, especialmente quando envolvido com o transporte de escolares, responsabilizando-se pelo 
recolhimento de eventuais multas por infração de trânsito a que der causa, responder perante o chefe ou 
diretor de sua seção pelos serviços executados e em andamento, preencher com precisão e clareza a 
caderneta de controle do veículo, tratar com polidez e educação os servidores ou munícipes que esteja 
sendo transportado, zelar pela eficiência do serviço. 
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REPARADOR GERAL NA ÁREA HOSPITALAR: NÍVEL MÉDIO – Ensino Médio Completo e Certificado de NR 
10. Função: Preparar, conservar, instalar e reparar equipamentos e estruturas elétricas e hidráulicas, 
manutenção do prédio como pintura predial e equipamentos, reparos hidráulicos, inspecionar o 
recebimento de gases e o armazenamento de gases comprimidos bem controlar o estoque e o 
abastecimento de setores afins, manutenção e inspeção do gerador, comando hidráulico, comando eletro 
pneumático, compressores, ar condicionado e bomba d’agua, bem como executar trabalhos de reparos e 
instalação em sistemas elétricos de alta e baixa tensão. 
 

5. DA SELEÇÃO PÚBLICA 
5 .1  O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae  comprovado e prova de Títulos. 
5.2  Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

5.2.1. Para o emprego de Técnico de Enfermagem: 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

Valor unitário 
a ser atribuído 

Pontuação 
Máxima 

Experiência com atuação na área de OBSTETRÍCIA 1,0 ponto 
ano 

9,0 

Experiência com atuação na área de PEDIATRIA/PUERICULTURA 1,0 ponto 
ano 

9,0 

Experiência com atuação na área de UTI PEDIATRICA  1,0 ponto ano 9,0 
Experiência com atuação na área HOSPITALAR 1,0 ponto ano 6,0 
Tempo de atuação na área de saúde excluídos os contabilizados no critério 
acima. 

1,0 ponto ano 3,0 

Cursos / Trabalhos apresentados em Seminários, Congressos e/ou 
publicações em periódicos na área Hospitalar, Materno/Infantil. 

1,0 ponto por 
certificado 

4,0 

5.2.2. Para o emprego Enfermagem Obstetra/Obstetriz : 
 

ENFERMEIRA OBSTETRA/OBSTETRIZ 
 

Valor unitário 
a ser atribuído 

Pontuação 
Máxima 

Experiência com atuação na área de OBSTETRÍCIA 1,0 ponto 
ano 

9,0 

Curso de especialização lato sensu na área. 2,0 ponto 
ano 

2,00 

Curso de Mestrado strict sensu na área de saúde  03 ponto ano 3,00 
Curso de Doutorado strict sensu na área de saúde 05 ponto ano 5,00 
Tempo de atuação na área de saúde excluídos os contabilizados no critério 
acima. 

1,0 ponto ano 3,0 

Cursos / Trabalhos apresentados em Seminários, Congressos e/ou 
publicações em periódicos na área de Obstetrícia, Hospitalar ou 
Materno/Infantil. 

1,0 ponto por 
certificado 

4,0 
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5.2.3. Para o emprego Farmacéutico(a) : 
 

FARMACÉUTICO(A) 
 

Valor unitário 
a ser atribuído 

Pontuação 
Máxima 

Experiência com atuação na área em Unidades de Básicas de Saúde, 
Pronto Atendimento ou Unidade Hospitalar 

1,0 ponto 
ano 

10,0 

Experiência com atuação na área excluídos os contabilizados no critério 
acima. 

1,0 ponto 
ano 

5,0 

Curso de especialização lato sensu na área. 2,0 ponto por 
certificado 

2,00 

Curso de Mestrado strict sensu na área. 3,0 ponto por 
certificado 

3,0 

Curso de Doutorado na área. 4,0 ponto por 
certificado 

4,0 

 
5.2.4. Para Emprego de Médico(a) Obstetra 

 
MÉDICO(A) OBSTETRA 

 

Valor unitário 
a ser atribuído 

Pontuação 
Máxima 

Experiência com atuação na área de OBSTETRÍCIA 1,0 ponto 
ano 

9,0 

Curso de especialização lato sensu na área. 2,0 ponto 
ano 

2,00 

Curso de Mestrado strict sensu na área de saúde  03 ponto ano 3,00 
Curso de Doutorado strict sensu na área de saúde 05 ponto ano 5,00 
Tempo de atuação na área de saúde excluídos os contabilizados no critério 
acima. 

1,0 ponto ano 3,0 

Cursos / Trabalhos apresentados em Seminários, Congressos e/ou 
publicações em periódicos na área de Obstetrícia, Hospitalar ou 
Materno/Infantil. 

1,0 ponto por 
certificado 

4,0 

 
5.2.5. Para o emprego Motorista : 

MOTORISTA  Valor unitário 
a ser atribuído 

Pontuação 
Máxima 

Experiência com atuação na área de transporte de pessoas 1,0 ponto 
ano 

9,0 

Experiência com atuação no transporte de pessoas na área em unidade de 
saúde 

1,0 ponto 
ano 

9,0 

Cursos realizados na área de atuação – transporte de pessoas e  objetos 
móveis. 

1,0 ponto por 
certificado 

4,0 



 
 
 

 
 

Rua Carlos Gomes, nº 1610 - Centro | CEP 14801-340 | Araraquara - SP 
Telefone: (016) 3305-1530 | http://fungota.araraquara.sp.gov.br 

 
5.2.6. Para o emprego REPARADOR GERAL NA ÁREA HOSPITALAR  
REPARADOR GERAL NA ÁREA HOSPITALAR  

 
Valor unitário 
a ser atribuído 

Pontuação 
Máxima 

Experiência com atuação na área Manutenção e Hidráulica.   1,0 ponto 
ano 

9,0 

Experiência com atuação na área em Manutenção e Hidráulica unidade de 
saúde 

1,0 ponto 
ano 

9,0 

Cursos realizados na área de atuação – Manutenção e Hidráulica, não 
pontua os cursos obrigatórios , Certificado NR 10.  

1,0 ponto por 
certificado 

4,0 

 
5.3. Só serão consideradas para efeito de pontuação as informações comprovadas constantes no 

Curriculum Vitae, entregues no ato da inscrição e que forem comprovadas com cópias dos títulos, 
certificados e declarações. Não serão aceitos documentos extraídos pela Internet. 

5.4 . Para o emprego de motorista, será realizado prova prática no dia 29/11/2018, ás 13:00h. O 
candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a entrevista com antecedência mínima de 
15 minutos. O candidato(a) que se apresentar após o horário determinado não poderá participar da 
prova prática, e será considerado como desistente em participar do processo seletivo com prazo 
determinado, seja qual for o motivo alegado para seu atraso 

 
6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas e lista dos candidatos com pedido de reserva de 
cotas destinadas aos negros no dia 29/11/2018 no site da Fundação e no jornal oficial do Município; 
6.1.2. As entrevistas para a confirmação do fenótipo negroíde  será no dia 30/11/2018 às 9:00h, 

sendo que os e os candidatos que optaram pela cota independente de notificação/publicação 
deverão comparecer na data e horário acima determinado e impreterivelmente observar o 
abaixo; 

I. Obrigatoriamente todos os candidatos deverão comprovar 
sua origem negra comparecendo pessoalmente para a 
entrevista ora convocados, inclusive com  a apresentação de 
fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços 
negroides do pai ou da mãe. 

II. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
entrevista com antecedência mínima de 15 minutos. 

III. O candidato que se apresentar após o horário determinado não 
poderá participar da entrevista, e será considerado como desistente 
em participar da lista de reserva de vagas a candidatos negros, seja 
qual for o motivo alegado para seu atraso. 

IV. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato 
será considerado não habilitado e imediatamente eliminado 
do Processo Seletivo. 



 
 
 

 
 

Rua Carlos Gomes, nº 1610 - Centro | CEP 14801-340 | Araraquara - SP 
Telefone: (016) 3305-1530 | http://fungota.araraquara.sp.gov.br 

V. Em nenhuma hipótese haverá a possibilidade de segunda chamada, 
repetição da entrevista, pedido de vistas, bem como entrega de 
documentos com foto e aplicação da entrevista em data, local e/ou 
horários diferentes dos divulgados neste Edital de Convocação. 

VI. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre 
a realização da entrevista como justificativa de sua ausência. 

VII. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, 
caracterizará desistência do candidato em participar da lista de 
reserva de vagas e passará a integrar apenas a lista geral do 
Concurso Público. 

VIII. O candidato que perceber equívoco em sua inscrição à reserva de 
vagas aos candidatos negros, deverá informar o fato na ocasião da 
referida entrevista, com declaração de próprio punho, sendo 
considerado como Desistente da inscrição à reserva de vagas aos 
candidatos negros e passando a integrar apenas a lista geral do 
Processo Seletivo. 

IX. O prazo de recurso da decisão da comissão é de 24 horas, a contar 
da data da publicação do resultado. 

6.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final. 
6.3. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate: 
I. Com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº  
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de 
idade mais elevada; 

II. Mais 
idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

III. Maior 
número de filhos menores de 18 anos. 

5.4. Os candidatos que não pontuarem, serão considerados  não habilitados. 
5.5. Serão publicadas as listas de classificação  pela ordem de pontuação no dia 24/11/2018, no site da 

Fundação e no jornal oficial do Município  
5.6. A convocação dos candidatos pela ordem de classificação, somente 

acontecerá se não houver número de candidatos existentes no Cadastro de 
Reserva do Processo Seletivo realizado- Edital nº 01/2016 e nº 01/2017, ou 
seja, somente serão convocados os candidatos da lista publicada em caso 
de ausência do número suficiente de candidatos nos referidos cadastros de 
reservas frente a necessidade da Fundação, em confomidade com as 
Disposições preliminares deste edital. 
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5.7 O CANDIDATO CONVOCADO PARA OCUPAR A VAGA DE EMPREGO 
TEMPORÁRIO PELA LISTA DE CADASTRO DE RESERVA DOS EDITAIS 01/2016 
E 01/2017 NÃO PERDERÁ SUA CLASSIFICAÇÃO PARA CHAMAMENTO 
EFETIVO, QUANDO HOUVER NECESSIDADE, NOS REFERIDOS PROCESSOS 
SELETIVOS REALIZADOS. 

 
7. DA ADMISSÃO 

7.1. A admissão dos candidatos, observada o cadastro de reserva dos Editais nº 01/2-16 e n°01/2017, na  
ordem de classificação final por Emprego, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA 
ALVES – VOVÓ MOCINHA – FUNGOTA obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 
necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – 
VOVÓ MOCINHA - FUNGOTA. 

7.2. A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de Comunicado publicado no jornal 
em que a FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ MOCINHA - FUNGOTA, publica 
seus atos oficiais e no site da Fundação. 

7.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo 
constantes do ato convocatório implicará em sua exclusão e desclassificação 
automática do Processo Seletivo, com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e 
irretratável. 

7.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 
confirmação das condições estabelecidas no item 2.3, sendo que a não apresentação de quaisquer 
deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

7.4. No processo de admissão o candidato será submetido a exames pré-admissionais de caráter 
eliminatório, para avaliação de suas condições físicas, psicológicas e mentais. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 
condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 
pertinentes. 

8.2. Cabe exclusivamente a FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ MOCINHA – 
FUNGOTA o direito de aproveitar os candidatos habilitados em número que julgar conveniente e de 
acordo com o interesse público. 

8.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que 
verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, 
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

8.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 
homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura (www.fungota.araraquara.sp.gov.br), no link 
Concursos/Processos Seletivos. 
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8.5. O candidato terá prazo de 24 horas, a partir da data da publicação do ato, para a interposição de 
recursos ou pedidos de revisão junto à Comissão especial Organizadora do Processo Seletivo 
06/2018. 

8.5.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, e realizado através de 
requerimento protocolizado no andar térreo da Fundação, localizado à Rua Carlos 
Gomes, 1610 – Centro – Araraquara/SP, à Comissão especial Organizadora do Processo 
Seletivo 06/2018. O qual será submetido a apreciação da Diretoria  Executiva da referida 
Fundação,Fungota – Araraquara. 

8.6. Caberá a Diretoria Executiva da Fundação a homologação dos resultados finais. 
8.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo 

06/2018. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ MOCINHA - FUNGOTA, aos 14  dias do mês de 
novembro  de 2.018.  

 
Lucia Regis Ortiz Lima. 

Diretora executiva  
Fungota Araraquara 

 
 
 

ANEXO I- REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL N.º 06/2018 

Inscrição para o emprego de _______________________________ 

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as 
informações que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da 
inscrição.Os candidatos que não pontuarem, serão considerados não habilitados. 
Nome do Candidato: 
 
Endereço (Rua / Avenida) Nº 
  

Complemento (apto., bloco, etc.) 
 
Bairro CEP Cidade Est. 
    
E-mail:  
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DOCUMENTO DE IDENTIDADE  NASCIMENTO  
SEX
O 

 ESTADO CIVIL  Nº FILHOS 

NÚMERO UF  DIA MÊS ANO  M F  
CASAD

O 
 

VIÚV
O 

  
MENORES 
DE 18 ANOS 

          
SOLTEI

RO 
 

OUTR
OS 

   

CPF nº: 
 

TELEFONE COM 
DDD 

Res. Cel. 

Desejo concorrer à reserva 
de vagas aos candidatos 
com deficiência 

SIM  NÃO   
Desejo concorrer à reserva de 
vagas aos candidatos negros 

SIM  NÃO  

REQUERIMENTO 
Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 
• Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 
• Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente 

de classificação obtida; 
• Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 
mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

• Estar em dia com suas obrigações militares; 
• Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 
• Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 
• Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 
• Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 
• Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 
• Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete 

e está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 
ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal; 

• Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 
 
ARARAQUARA – SP, _______/________/2018.  ___________________________ 
               (assinatura) 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

RATIFICAÇÃO 

A Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA 

que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Comissão Permanente de 

Licitações nº 042/2018, em conformidade com o Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, a 

INEXIGIBILIDADE de licitação nº 064/2018 referente à contratação de unidade especializada 

para acolhimento de idoso em situação de vulnerabilidade social no valor de R$ 16.200,00 

(Dezesseis mil e duzentos reais). 

Araraquara, 21 de Novembro de 2018. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
De 22 de novembro de 2018 

 
 
 
 O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, FAZ SABER que será realizada a SELEÇÃO DE 
AMBULANTES E AFINS a serem autorizados a comercializarem gêneros 

alimentícios, durante o horário de funcionamento especial do comércio, em 

virtude das Festividades Natalinas. 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 Serão oferecidas 61 (sessenta e uma) vagas para ambulantes e afins 

comercializarem gêneros alimentícios, durante o horário especial de 

funcionamento do comércio, no período de 06 à 21 de dezembro de 
2018, das 18:00 às 22:00 horas, de segunda à sexta-feira, na Rua Nove 
de Julho, entre as Avenidas Portugal e José Bonifácio, na região 

central da cidade de Araraquara/SP. 

  

1.2 Os equipamentos não poderão ultrapassar a metragem máxima de 4,00 mt 

de largura, 2,50 mt de comprimento, e 2,00 mt de altura. 

 
1.3 É proibida a utilização de mesas e cadeiras para acomodação de 

consumidores 

 
1.4 As montagens nos respectivos espaços estarão liberadas no período 

das 17h00min às 18:00 horas. Não sendo, portanto, permitida montagem 

fora do horário estabelecido.  
 

1.5 O cessionário que não comparecer ao seu espaço e não apresentar 

justificativa formal à comissão organizadora no prazo de 03 (três) dias úteis 

será considerado ausente, e sua autorização será revogada. 

 

 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 As inscrições são gratuitas, e serão realizadas nos dias 22, 23 e 26 de 
novembro (quinta, sexta e segunda-feira), no período das 07:00 às 
13:00, na Sede da Coordenadoria Executiva do Trabalho e de 
Economia Criativa e Solidária, localizada na Rua Ivo Antônio Magnani, 
nº 200 - Fonte. 
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3 – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O CADASTRAMENTO 
 

3.1 Para se cadastrar o interessado deverá, possuir Inscrição Municipal em 

Araraquara, estar em dia com tributos e taxas municipais, não podendo 

haver dívidas com o município (inclusive taxas de vigilância sanitária) até o 

ato da inscrição, uma vez que, os órgãos competentes serão consultados, 

podendo a inscrição ser cancelada em caso de constatação de 

pendências.  

  
4 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO 

 

4.1 No ato do cadastramento o(a) interessado(a) deverá apresentar os originais 

dos seguintes documentos: 

4.1.1 - documentos pessoais gerais: 

4.1.1.1 - Cédula de Identidade - RG; 

4.1.1.2 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

4.1.1.3 - Alvará de Licença de Localização e Funcionamento; 

4.1.1.4 – Alvará Sanitário Atualizado;      

 4.1.1.5 – Termo de Responsabilidade (ANEXO I), que poderá ser 

preenchido no ato da inscrição; 

4.2 Os habilitados ao cadastramento receberão uma confirmação de 
cadastro um número correspondente à inscrição. 
 

5 – DOS SORTEIO DE VAGAS 
 

5.1 O sorteio será realizado no dia 29 de novembro na Sede Do Fundo 

Municipal de Solidariedade, Rua Imaculada Conceição, 3885 – Vila 

Yamada, às 9h. 

5.2 Somente poderão participar do sorteio aqueles que realizarem o 

cadastramento conforme itens.4.1 e 4.2.  

 

 

6 – DA AUTORIZAÇÕES 
 
6.1 As autorizações serão emitidas de acordo com os dados do alvará de 

funcionamento, sendo, portanto, pessoais e intransferíveis.  

 

6.2 As Autorizações serão entregues ao final do sorteio 

 

 

7 – DOS CASOS OMISSOS 
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7.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria Executiva de 

Participação Popular em conjunto com a Comissão Organizadora.  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) de 

novembro de 2018 (dois mil e dezessete). 

 

 

 

DAMIANO NETO  
Secretário Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

CAMILA CAPACLE PAIVA  
Coordenadora Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
Eu, _________________________________________________________, 
CPF:_____________________________, Alvará _________________________, 
declaro que, caso seja sorteado (a) para vaga determinada pela Prefeitura Municipal de 
Araraquara, comercializarei os seguintes produtos durante o período de 06 a 21 de 
dezembro de 2018 na Rua Nove de Julho: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 
 
Declaro, também, estar CIENTE e de ACORDO com regras do Edital de Chamamento 
Público sobre o comércio ambulante durante o período em que o comércio na Rua Nove 
de Julho funcionará até às 22h. 
 
 
 
Araraquara____, de Novembro de 2018 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura ) 



 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 Convocamos os conselheiros, pais de alunos, 

professores e funcionários pertencentes à Escola 
C.E.R. “Angelo Lorenzetti”, bem como as demais 
pessoas da comunidade local interessadas nos 
problemas da educação, para uma Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 26/11/2018 
(vinte e seis de novembro de dois mil e dezoito) na 
Av: Carlos Bersanetti Filho nº150 – Altos de 
Pinheiros II, nesta cidade; sendo a primeira chamada 
às 17:30 horas e a segunda chamada às 18:00 horas, 
para deliberarem os seguintes assuntos: 

• Alteração do Estatuto Social do Conselho de 
Escola; 

• Analisar outros assuntos próprios do Conselho de 
Escola; 

 
Maria Ester Retamero Ferreira 

Presidente do Conselho de Escola 
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PORTARIA  Nº  25.839 
De 21 de novembro de 2018 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que dispõe o Artigo 200, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 

redação dada pela Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e NR- 5 da 

Portaria nº 3.214 de 08 de junho de 1.978; 

 

R E S O L V E: 

 

                                               I - Ficam nomeados os seguintes Membros, eleitos 

pelos servidores públicos municipais, para representar a classe na composição 

da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA – Gestão 2018 / 2019. 

 
Membros Titulares Membros Suplentes 

EVERALDO SOARES SILVA  JOÃO CARLOS MASOTTI 
HENRIQUE WILLIAN QUITERIO NIVALDO APARECIDO DE ANDRADE 
SILVANO DRAGO ARIEL DANIEL DE SOUZA 
LUIS GUSTAVO DIAS PIMENTEL SILVANO DOS SANTOS RODRIGUES 
ADRIANA CRISTINA DA C. P. MASCIA ELIANA TORQUATO DE SOUSA SILVA 
ARIANE APARECIDA TEIXEIRA GABRIEL GUSTAVO S. DOMINGUES 
CLAUDEMIR CONTE MARCOS CESAR BIZARRO 
APARECIDA DE MEDEIROS GERVASIO MARCOS ROBERTO NARDIM 
MARIA EDNA DE JESUS BUENO CARLOS AUGUSTO SALADO 
VALCEIR BENEDITO DA SILVA RAQUEL DO CARMO GARCIA 

 
                                           I-A - Ficam também nomeados os seguintes Membros 

classificados de 21º ao 26º conforme ordem abaixo elencada: 

 

ANTONIO PEREIRA DE MELO JUNIOR CARLOS EDUARDO SANTANIEL 
GUSTAVO ANTONIO DE MORAES ELIZABET APARECIDA JUNG 
MICHEL ANDRE MASCIA CARLOS ROBERTO C. SCHIVITARO 

 
                                              II - Para representar a Administração Pública 

Municipal na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, ficam 

designados os seguintes servidores: 
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Membros Titulares Membros Suplentes 

EDUARDO DOMINGOS  RAQUEL FREIRE GORLA  
ANTONIA GONÇALVES DA SILVA DANIEL TEIXEIRA JUNIOR 
MARCELA VERGÍLIO RAIMUNDO  JOSÉ EUGÊNIO SOUZA ALVES  
MARIO LAKSON CHUNG  ERNESTO REBUGLIO VELLOSA  
MAC MILLER OLIVEIRA SILVA  LUDIMILA B. FLACON MARTINEZ 
ROGÉRIO DONIZETE BARBOZA  IVAN VIEIRA JUNIOR  
FABIANO FAUSTINO KOCK  MARCIA ALINE BONIFÁCIO  
SHEILA ROSANA MENDES  TAÍSA FERREIRA RODRIGUES LIMA 
NEIVA MARIA ALVES DOS REIS SIMONE RIBAS GUEDES 
APARECIDO CARLOS DUARTE GABRIEL MINGHIM PLANAS  

 
                                            III -  Ficam designados para representar o Sindicato 

dos Servidores Municipais de Araraquara e Região – SISMAR. 

 

a) Titular:  EVERALDO SOARES SILVA 

b) Suplente:  GUSTAVO DOMINGOS JACOBUCCI 

 

                                            IV -  Ficam designados entre os membros da CIPA nos 

termos da Legislação em Vigor: 

a) Presidente:  IVO CARPINI MARTINEZ 

b) Vice-Presidente:  EVERALDO SOARES SILVA 

c) Secretária:  SHEILA ROSANA MENDES 

d) Vice-Secretário: MARCOS ROBERTO NARDIM  

 

                                              V - O mandato dos integrantes da Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes – CIPA, será de 01 (um) ano, a contar de sua posse. 

 

                                            VI -  Pela atividade exercida na Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes - CIPA, os seus membros, titulares e suplentes, não 

receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou 

benefícios, sendo, porém, considerados relevantes os serviços prestados ao 

Município. 
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                                            VII - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 
  
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JULIANA PÍCOLI AGATTE 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 

 Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
  
 
 
 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 
Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 
 
Arquivada em livro próprio 01/2018.  (“PC”). 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

RATIFICAÇÃO 

A Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA 

que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Comissão Permanente de 

Licitações nº 036/2018, em conformidade com o Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, a 

INEXIGIBILIDADE de licitação nº 065/2018 referente à contratação de unidade especializada 

para acolhimento de idoso em situação de vulnerabilidade social no valor de R$ 37.200,00 

(Trinta e sete mil e duzentos reais). 

Araraquara, 21 de Novembro de 2018. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 



   
 

 

  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

De 21 de novembro de 2018 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 8.326, de 28 de setembro de 2005, 
CONVOCA e TORNA PÚBLICO, conforme Edital nº 11/2018, de 27 de setembro de 
2018, a candidata abaixo relacionada, aprovada em 2º lugar no Processo Seletivo para 
função de Coordenador Bolsista do Polo do Programa Universidade Aberta do Brasil – 
Araraquara, para a ciência e manifestação de interesse pela vaga a ser preenchida de acordo 
com o referido Edital, na Secretaria Municipal da Educação no próximo dia 26 de 
novembro, às 10 horas, tendo em vista a desistência da candidata classificada em 1º lugar. 

 
 
 
                  
 
  
 

Art. 1º - Na hipótese da candidata aprovada e convocada não atender ao 
Edital para a ciência e manifestação de interesse pela vaga será considerada desistente e 
eliminada do processo seletivo, conforme item 8 do Edital 11/2018.  

 
                       Art. 2º - A candidata aprovada poderá desistir da vaga oferecida assinando 
Termo de Desistência no momento da escolha. 
                   
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e 
um) dias do mês de novembro de 2018 (dois mil e dezoito). 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

  Classificação Nº Inscrição Candidata 

2º Nº 21 Valéria Longobardo Fontes 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
RuaDomingosBarbieri,100-CaixaPostal,380-CEP14802-510-Araraquara-SP 

Fone:(16)3324-9581–Fax:(16)3324-4571 – DDG: 0800775-1595 
CNPJ44.239.770/0001-67-I.E.Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2018 
     PROCESSO DAAE Nº 5.792/2018 

 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA DO PRÉDIO DA ETA FONTE E DA PRAÇA DA 

FONTE LUMINOSA. COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, MÃO DE OBRA, 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, EPI’s e EPC’s NECESSÁRIOS Á REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, CONFORME RELAÇÃO, QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NOS ANEXOS DO EDITAL 

 

HOMOLOGO o referido processo licitatório e ratifico o 
ato do Sr. Pregoeiro que adjudicou o objeto licitado à empresa JOSÉ EDINIZ 
RIBEIRO PINTURAS - ME. 
 
 
   

A empresa será convocada para assinatura do contrato. 
 
 
 
    Araraquara, 21 de novembro de 2018. 
 
 
 
                                                                                                                                   

DONIZETE SIMIONI 
Superintendente  do DAAE 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

RATIFICAÇÃO 

A Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA 

que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Comissão Permanente de 

Licitações nº 037/2018, em conformidade com o Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, a 

INEXIGIBILIDADE de licitação nº 068/2018 referente à contratação de unidade especializada 

para acolhimento de idoso em situação de vulnerabilidade social no valor de R$ 12.600,00 

(Doze mil e seiscentos reais). 

Araraquara, 21 de Novembro de 2018. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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PORTARIA  Nº  25.836 
De 21 de novembro de 2018 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

                                               I - Exonerar, a pedido, o servidor público municipal 

ISAIAS MAURÍCIO – Matrícula nº 2542 – Analista Administrativo, tendo em 

vista a sua adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV, instituído 

pela Lei Municipal nº 9.384, de 03 de outubro de 2018. 

 
                                             II - Conceder complementação de aposentadoria ao 

servidor ISAIAS MAURÍCIO – Matrícula nº 2542, aposentado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, conforme carta de concessão / memória de 

cálculo, caso o valor do benefício recebido pelo INSS, seja menor que a 

remuneração do servidor se na ativa estivesse. 

 
                                              II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

  
  
 
            EDINHO SILVA                                                    JULIANA PÍCOLI AGATTE 
         Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
  
 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 
Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2018. (“PC”). 



                   Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
                                         Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 
                                             Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
                                                                            CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
                                                                                       www.daaeararaquara.com.br                    
____________________________________________________________________ 

 
 

Portaria DAAE nº 4808 

De 07 de novembro de 2.018 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da Lei 

Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

  RESOLVE: 

 

I – DEFERIR o pedido de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV), Lei 

Municipal n° 9.384, de 03 de outubro de 2.018, formulado pelo servidor José Ramos 

Lúcio, Matrícula n° 565.  

 

II - EXONERAR, a pedido, o servidor acima identificado, do emprego de Agente da 

Operação dos Serviços de Saneamento, da Unidade de Redes de Água, da Gerência de 

Controle de Perdas. 

  

III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.     

     

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 07 

(sete) dias do mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 

 

Donizete Simioni 

Superintendente 

 

 

Ada Maria Matheus Salmazo 

Diretora de Administração e Finanças 

 

 

 

Registrado às fo lhas 26, do l ivro competente nº 56. 
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DECRETO  Nº 11.838 
De 14 de novembro de 2018 

 

 

Estabelece os índices a serem alcançados 
pelas equipes esportivas do Município em 
competições oficiais, no ano de 2019; 
define critérios para a política pública de 
distribuição de bolsas de fomento para o 
"Programa Adote um Atleta" e dá outras 
providências. 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Araraquara; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece os índices a serem 
alcançados pelas equipes esportivas do Município, em competições oficiais, no 
ano de 2019, bem como define critérios para a política pública de distribuição 
de bolsas de fomento para o "Programa Adote um Atleta". 

§ 1º Os índices alcançados até 60 (sessenta) dias 
antes do presente decreto serão utilizados para validar as marcas por 
modalidade estabelecidas no caput do mesmo para fins de inclusão no 
programa “Adote um Atleta”. 

§ 2º Para efeito de inclusão ao programa “Adote 
um Atleta” os valores estabelecidos das bolsas do programa seguirão critérios 
pautados em análise de desempenho e da categoria que o atleta participará, 
referente às competições de nível regional, nacional e internacional, informado 
pelo técnico, tendo como parâmetro a dotação orçamentária da Fundação de 
Amparo ao Esporte do Município de Araraquara/FUNDESPORT, e aquela 
destinada especificamente à modalidade em questão, com anuência do 
Conselho da FUNDESPORT. 

 

Art. 2º As bolsas de fomento do Programa “Adote 
um Atleta” são estabelecidas da seguinte forma: 
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I - Atletas inseridos na categoria sub 15, que 
estejam competindo oficialmente, será estipulado o valor de até R$ 200,00 
(duzentos reais); 

II - Atletas inseridos na categoria sub 20, o valor 
estabelecido de acordo com parágrafo de epígrafe será de até R$ 300,00 
(trezentos reais); 

III - Atletas inseridos na categoria acima de 21 
anos, o valor estabelecido para receber a ajuda de custo, do programa “Adote 
um Atleta” será de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 1º Caso um atleta consiga alcançar marcas entre 
os 03 (três) melhores nos Jogos Abertos do Interior, sendo sua participação 
como titular da equipe ou na competição individual, independente da categoria 
(idade), a ajuda de custo será de R$ 700,00 (setecentos reais). 

§ 2º O atleta que participar de competições 
nacionais e internacionais e alcançar resultados expressivos nessas 
competições, atingindo a 4º ou a 5ª colocação, a ajuda de custo será de R$ 
1.000,00 (hum mil reais); 

§ 3º O atleta que participar de competições 
nacionais e internacionais e alcançar resultados expressivos nessas 
competições, atingindo da 1ª à 3ª colocação, a ajuda de custo será de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais); 

§ 4º A ajuda de custo será superior a R$ 1.200,00 
(hum mil e duzentos reais), nos casos referidos nos parágrafos anteriores, 
analisado especificamente a trajetória do atleta observado sua participação em 
pelo menos 3 (três) competições nacionais. 

§ 5º Os atletas com bolsas “Adote um Atleta” 
deverão participar de no mínimo 6(cinco) competições oficiais no ano, sendo 
que no mínimo 50% dessas em cada semestre, organizadas por federações, 
confederações, ligas reconhecidas pelas autoridades esportivas, secretaria de 
esporte do Estado de São Paulo, para terem direito ao auxílio esportivo. 

 

Art. 3º Nas modalidades coletivas, que no 
segundo semestre do ano de 2018, participaram em eventos oficiais 
competitivos, e atingiram o aproveitamento igual ou superior a 70% de 
resultados favoráveis, já terão alcançado o índice para o início dos trabalhos 
esportivos do 1º semestre de 2019. 

Parágrafo único. Aquelas modalidades coletivas 
que não atingirem essa porcentagem de 70 % ou mais, terão uma nova 
avaliação de rendimento técnico esportivo entre o dia 01 de janeiro a 31 de 
março de 2019, para efetivação da modalidade em competições oficiais no 
corrente ano. 
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Art. 4º Nas modalidades individuais Damas, 
Xadrez, Tênis e Tênis de Mesa, nas quais o município já possua atletas em nível 
de competição, o índice a ser adotado deverá ser o aproveitamento igual ou 
superior a 70% (setenta por cento) das partidas realizadas, verificado em no 
mínimo 5 (cinco) competições oficiais regionais e/ou partidas amistosas 
realizadas com oponentes de outras regiões esportivas do Estado de São Paulo, 
legalmente reconhecidas por federações, confederações, ligas ou similares, no 
período de 01 de janeiro até 31 de março de 2019. 

§ 1º A Administração Municipal organizará 
competições seletivas no período de 01 de janeiro a 31 de março de 2019, para 
a reciclagem das equipes de competição referidas no caput do presente artigo. 

§ 2º Após o processo seletivo referido no 
parágrafo anterior, as equipes serão submetidas ao processo de qualificação de 
que trata o caput presente artigo. 

 

Art. 5º Nas modalidades individuais Capoeira, 
Judô, Karatê e Taekwondo serão realizados torneios seletivos para identificação 
dos melhores atletas do município e sua aprovação para que integrem a equipe 
de competição, independente de estarem ou não vinculados a qualquer clube, 
entidade ou associação. 

§ 1º Após as seletivas, que ocorrerão no período 
de 01 de janeiro a 31 de março de 2019, as equipes serão submetidas a no 
mínimo 5 (cinco), partidas de competições oficialmente reconhecidas, e 
deverão obter o índice mínimo de aproveitamento de 70% (setenta por cento). 

§ 2º O índice referido no caput deste artigo deverá 
ser obtido até 31 de março de 2019. 

§ 3º Nos torneios seletivos referidos no caput 
deste artigo serão observadas as regras de competição e arbitragem oficial das 
modalidades a serem selecionadas. 

 

Art. 6º Nas demais modalidades individuais não 
listadas nos artigos 3º e 4º, os índices a serem alcançados (mensuráveis) serão 
os estabelecidos na forma do anexo deste Decreto, de acordo com o sexo, a 
modalidade e a categoria dos atletas, quando aplicável. 

Parágrafo único. Os índices do anexo deste 
Decreto, referidos no caput deste artigo, serão obtidos a partir do desempenho 
individual dos atletas em competições oficiais regionais, estaduais ou nacionais, 
ou, subsidiariamente, em torneios seletivos promovidos pela Administração 
Municipal, observadas as regras de competição e arbitragem oficial das 
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modalidades a serem selecionadas, no período compreendido até o dia 31 de 
março de 2019. 

 

Art. 7º As modalidades nas quais as competições 
sejam individuais, mas com premiação por equipe, será considerado, para 
todos os efeitos o índice de aproveitamento de 70% (setenta por cento) em 
competições realizadas no período de 01 de janeiro a 31 de março de 2019, 
sendo que as equipes serão submetidas a no mínimo 5 (cinco), competições 
oficialmente reconhecidas. 

Parágrafo único. Nas modalidades que se 
enquadrem na hipótese estabelecida pelo caput desse artigo, os (as) atletas 
deverão alcançar índice mínimo estabelecido pelo anexo do presente Decreto. 

 

Art. 8º A Administração Municipal poderá 
convocar atletas que não tenham sido qualificados nos processos seletivos 
estabelecidos no caput desse Decreto, desde que os mesmos estejam em 
processo de formação nas equipes de base e que a participação nas 
competições acrescentem experiência relevante no processo de formação do 
atleta. 

 

Art. 9º Na ocasião em que as equipes de esportes 
estiverem disputando competições estaduais e nacionais de alto nível, a 
Administração Municipal poderá flexibilizar os índices de aproveitamento 
estabelecidos neste Decreto. 

 

Art. 10. As modalidades que não participarem de 
competições com equipes de formação como: Jogos Escolares, Jogos da 
Juventude, Jogos Infantis do Estado de São Paulo, no ano de 2019, não 
participarão dos Jogos Regionais do Estado de São Paulo em 2020, e também 
terão sua exclusão no programa “Adote um Atleta”. 

 

Art. 11. Atletas acima de 30 anos nas modalidades 
individuais, ou por equipe, só terão direito ao programa “Adote um atleta” se 
estiverem inseridos em competições consideradas de alto nível de 
reconhecimento Estadual e Nacional, e as equipes e atletas, ranqueados, em 
posição de destaque esportivo. 

 

Art. 12. Só poderão participar do "Programa Adote 
um Atleta" os (as) atletas que conseguirem alcançar os índices estabelecidos 
neste Decreto. 
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§ 1º A restrição estabelecida no caput deste artigo 
aplica-se tanto aos esportes individuais quanto aos coletivos. 

§ 2º A Administração Municipal publicará 
mensalmente, no site da prefeitura, os índices dos atletas, bem como os 
valores por eles recebidos, referente ao mês anterior. 

§ 3º O não alcance de índices estabelecidos não 
implicará na suspensão de qualquer custeio dos atletas em formação. 

 

Art. 13. A Administração Municipal poderá 
convocar atletas tecnicamente reconhecidos e qualificados quando estes, por 
motivos diversos, não tiverem participado dos processos seletivos ou do 
procedimento de estabelecimento de índices. 

Parágrafo único. Os atletas convocados, na forma 
do caput deste artigo, poderão ter acesso ao "Programa Adote um Atleta". 

 

Art. 14. É defeso a qualquer equipe de 
competição, nos esportes coletivos e individuais, estampar nos seus uniformes 
material publicitário que não seja oficialmente reconhecido pela Administração 
Municipal. 

 

Art. 15. Caberá à Administração Municipal optar 
pela categoria que representará o Município nos Jogos Regionais. 

 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  

 

Art. 17. Revoga-se o Decreto nº 11.575, de 02 de 
janeiro de 2018. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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EVERSON MIGUEL INFORSATO 

Secretário de Esportes e Lazer 

 

 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI SIMIONI 

Presidenta da Fundação de Amparo ao Esporte de Araraquara 

  

 

  

JULIANA PÍCOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

  

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 

 

Arquivado em livro próprio nº 01/2018. (“EGEN/PC”). 
.Publicado no Jornal local “Folha da Cidade”, de Quinta-feira, 15/novembro/18 - Ano XXXVIII – Nº 9900. 
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Anexo - Índices Mensuráveis 

  

Modalidade: Atletismo Masculino 

 

 

 PROVA ÍNDICE 
(tempo/distância) 

01 100 metros rasos 11”15 

02 110 m com barreiras 16”00 

03 200 metros rasos 23”30 

04 400 metros rasos 51”00 

05 400m sobre barreiras 55”50 

06 800 metros rasos 02’00”00 

07 1.500 metros rasos 04’10”00 

08 5.000 metros rasos 16’00”00 

09 10.000 metros rasos 34’20”00 

10 Marcha Atlética 5 km 30’00”00 

11 Salto em Distância 6,80 metros 

12 Salto em Altura 1,90 metros 

13 Salto com Vara 3,80 metros 

14 Salto Triplo 13,98 metros 

15 Arremesso de Peso 14,20 metros 

16 Lançamento de Disco 40,00 metros 

17 Lançamento de Dardo 52,00 metros 

18 Lançamento do Martelo 44,00 metros 

19 Decatlo 5.000 pontos 
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 Modalidade: Atletismo Feminino 

 

 

 PROVA ÍNDICE 
(tempo/distância) 

01 100 metros rasos 13”00 

02 100 metros com barreiras 17”36 

03 200 metros rasos 26”80 

04 400 metros rasos 59”30 

05 400m sobre barreiras 01’05”00 

06 800 metros rasos 02’28”00 

07 1.500 metros rasos 05’20”00 

08 5.00 metros rasos 18’50”00 

09 10.000 metros rasos 40’10”00 

10 Marcha Atlética 3 km 20’00”00 

11 Salto em Distância 5,10 metros 

12 Salto em Altura 1,45 metros 

13 Salto com Vara 2,80 metros 

14 Salto Triplo 10,80 metros 

15 Arremesso de Peso 12,00 metros 

16 Lançamento de Disco 35,30 metros 

17 Lançamento de Dardo 35,00 metros 

18 Lançamento do Martelo 45,00 metros 

19 Heptatlo 3.400 pontos 
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Modalidade: Ciclismo Masculino E Feminino 

 

• Prova 200 metros 

• Prova de Critérios por pontos 

• Prova de Resistência  

Feminino (2 melhores) 

Masculino (3 melhores) 

 

• Prova Mountain Bike/Feminino e Masculino 

• Prova XCO 

Feminino (2 melhores) 

Masculino (3 medalhas) 

 

• Prova BMX / Feminino e Masculino 

Feminino (2 melhores) 

Masculino (3 melhores) 
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Modalidade: Natação Masculina 

 

 PROVA ÍNDICE (Tempo) 

01 50 metros nado livre 23”35 

02 50 metros nado peito 30”50 

03 50 metros nado costas 27”50 

04 50 metros nado borboleta 26”34 

05 100 metros nado livre 52”03 

06 100 metros nado peito 01’04”00 

07 100 metros nado costas 01’02”00 

08 100 metros nado borboleta 58”20 

09 200 metros nado livre 01’57”10 

10 200 metros nado peito 02’23”30 

11 200 metros nado costas 02’19”60 

12 200 metros nado borboleta 02’11”00 

13 400 metros nado livre 04’23”50 

14 200 metros nado medley 02’14”90 

15 400 metros nado medley 04’55”20 

16 1.500 metros nado livre 17’02”90 
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Modalidade: Natação Feminina 

 

 PROVA ÍNDICE (Tempo) 

01 50 metros nado livre 27”00 

02 50 metros nado peito 34”10 

03 50 metros nado costas 31”32 

04 50 metros nado borboleta 29”31 

05 100 metros nado livre 01’00”75 

06 100 metros nado peito 01’15”50 

07 100 metros nado costas 01’08”10 

08 100 metros nado borboleta 01’08”20 

09 200 metros nado livre 02’15”55 

10 200 metros nado peito 03’00”90 

11 200 metros nado costas 02’34”10 

12 200 metros nado borboleta 02’34”40 

13 400 metros nado livre 04’45”50 

14 200 metros nado medley 02’37”10 

15 400 metros nado medley 05’35”80 

16 800 metros nado livre 10’00”10 
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Modalidade: Ginástica Artística Masculina – Categoria Livre 

 

APARELHO ÍNDICE (NOTA) 

ARGOLAS 9,600 

BARRA FIXA                   9,100 

CAVALO COM ALÇAS 7,800 

PARALELAS SIMÉTRICAS 10,550 

SOLO 11,400 

SALTO SOBRE A MESA 11,325 

 

Modalidade: Ginástica Artística Feminina – Categoria Livre 

  

APARELHO ÍNDICE (NOTA) 

PARALELAS ASSIMÉTRICAS 7,400 

SALTO 11,200 

SOLO 11,200 

TRAVE 10,500 

 

 

 Modalidade: Ginástica Rítmica – Categoria Livre 

 

APARELHO ÍNDICE (NOTA) 

BOLA 6,150 

CORDA 6,150 

MÃOS LIVRES 8,150 

MAÇAS 7,850 

FITA 5,950 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIARIAS E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

          
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 1º e 30º da Lei Com-

plementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem conhecimento deste 

edital e, em especial, o contribuinte descrito abaixo ou proprietários do imóvel em questão, que fica 

INTIMADO para apresentar, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Municipal): 

guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação de serviço e con-

trato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos devem ser apresentados 

no prazo de 05 (cinco) dias e/ou protocolar recurso administrativo (1ªInstância) no mesmo prazo, conta-

dos desta publicação. O não atendimento da presente intimação acarretará na lavratura de notificação para 

saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de recolhimento. 

CONTRIBUINTE Nº 
INTIMAÇÃ0 

ÁREA 
CONST.M
2 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 
DO IMÓVEL 

ENDEREÇO 

CARLOS ALBERTO 
MONSALVO 

2097/2018 86,57 RESID. SIMPLES 16.152.035 AV. AUGUSTO 
BERNARDI, LT 35E 36 
QD G 

ARMANDO MOLLICA 
FILHO 

2095/2018 86,66 RESID. SIMPLES 25.059.025 AV. GUILHERME DE 
PADUA, LT 25 QD 59 

VALDINEI GARCIA 2087/2018 86.96 RESID. SIMPLES 09.146.044 AV. FERNANDO 
MAURO MORAES, LT 
27 QD A 

MARCOS ESPINDA 2082/2018 87.14 RESID. SIMPLES 27.103.026 AV. FCO DE PAULA 
LOMBARDI, LT 26 QD 
V 

EDIMILSON CLARINDO 
DA SILVA 

1549/2018 87,39 RESID. SIMPLES 22.255.015 AV MANOEL 
RODRIGUES, LT 71 
QD C 

GEOVANIO DE OLIVEIRA 
CRISTOVAM 

2117/2018 86,07 RESID. SIMPLES 09.568.006 R. JOSE M. DE 
MATTTOS, LT 06 QD 
L 

JULIANO RODRIGUES DA 
SILVA 

2116/2018 86,06 RESID. SIMPLES 25.233.011 AV PROF. 
RODRIGUES DA 
SILVA LT 87 QD E 

N2 CONSTRUÇÕES E 
CORPORAÇÕES LTDA 

2105/2018 86,47 RESID. SIMPLES 25.033.037 AV. NENA 
RODRIGUES LOPES 
DE OLIVEIRA, AREA B 
LT 17 QD 33 

CLOVIS APARECIDO DA 
SILVA MIRANDA 

2103/2018 86,56 RESID. SIMPLES 25.235.008 AV. MARCELINO 
ALVES DE AZEVEDO, 
LT 127 QD G 

RODRIGO SOARES 
PEREIRA 

2119/2018 85.93 RESID. SIMPLES 27.102.008 AV FCO DE PAULA 
LOMBARDI, LT 08 QD 
U 

MARIA DO SOCORRO DA 
SILVA 

2085/2018 87,17 RESID. SIMPLES 25.080.006 AV. GUMERCINDO 
FERREIRA SILVA, LT 
6ª QD 80 

WALDEMAR JOSE DA 
SILVA 

2127/2018 85,67 RESID. SIMPLES 16.149.041 R. BENEDITO PAES 
DE OLIVEIRA,  LT 29 
QD G 

JOSICLEIDE VITALINO 
DA SILVA 

2125/2018 86,88 RESID. SIMPLES 27.034.022 R. EDSON ALBERTO 
MORANDI, LT 22 QD 
01 
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RENATO LUIS CABRERA 2129/2018 85,73 RESID. SIMPLES 25.060.040 AV. GUILHERME 

PADUA CAMARGO,  
LT 11B QD 60 

LOTEPLAN 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

2122/2018 85.86 RESID. SIMPLES 25.003.019 AV. SILVIO 
MAURICIO, LT 19ª 
QD 3 

 
Araraquara, 21 de Novembro de 2018. 

 
Márcia Pereira do Amaral 

Auditora Fiscal 
Mat. 6118/2 


